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I - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Em abril do corrente ano recebeu a Instituição visita da Comissão Verificadora, que 
constatou, entre outros aspectos:
1 - ausência de professores com formação específica nas áreas oferecidas - Física e 

Biologia;
2 - inexistência de plano de carreira ou de capacitação, sendo os professores pagos por 

hora-aula;
3 - recursos bibliográficos restritos - 108 títulos em Biologia e 88 em Física;
4 - equipamentos de laboratório insuficientes, inadequados e obsoletos;
5 - inexistência de recursos de Informática;
6 - instalações físicas adequadas.

Diante  do  exposto,  a  Comissão  recomenda:  a  convalidação  dos  estudos  dos 
egressos do curso de Ciências,  Habilitação em Biologia e em Física e a extinção da 
Habilitação em Física e a manutenção da Habilitação em Biologia.

II - VOTO DA RELATORA

A  Relatora  acompanha  o  Parecer  da  Comissão,  salvo  no  que  diz  respeito  à 
manutenção da Habilitação em Biologia. Ou seja, a Relatora recomenda a convalidação 
dos estudos dos egressos de ambas as Habilitações e a suspensão imediata de exames 
seletivos para recrutamento de novos alunos, dada a falta de professores habilitados nas 
respectivas  áreas,  a  inadequação  e  insuficiência  de  equipamentos  e  de  recursos 
bibliográficos.

Brasília-DF, 28 de janeiro de 1998.

Conselheira Silke Weber - Relatora

III - DECISÃO DA CÂMARA
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A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto da Relatora.
Sala das Sessões, 29 de janeiro de 1998.

Conselheiros Éfrem de Aguiar Maranhão - Presidente

Jacques Velloso - Vice-Presidente
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